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Prefeitura Municipal de 
Nova Viçosa publica: 

 
 
• Decreto Nº 900/2020 de 27 de Março de 2020 - Institui o Comitê de 

Enfrentamento á Pandemia do Coronavírus do Município de Nova Viçosa, 
nomeia seus integrantes e dá outras providências. 
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DECRETO Nº 900/2020 
DE 27 DE MARÇO DE 2020 

 
 

“Institui o Comitê de Enfrentamento á Pandemia 
do Coronavírus do Município de Nova Viçosa, 
nomeia seus integrantes e dá outras 
providências”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA, ESTADO DA BAHIA, MANOEL 
COSTA ALMEIDA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60 da 

Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído o Comitê de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus 
do Município de Nova Viçosa - BA, de caráter consultivo, que terá a competência para 

acompanhar a evolução do quadro epidemiológico e opinar sobre as medidas de saúde 

pública necessárias para a prevenção e controle do contágio do COVID-19.  

 

Art. 2º. O Comitê de Enfrentamento à Pandemia do Coronavírus do Município de 

Nova Viçosa será composto por Agentes Políticos da Administração Pública Municipal, 

colaboradores e representantes de órgão e entidades publicas e privadas, sendo eles:  

 
Manoel Costa Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Manoel Mecias Fontes da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
 
Eunice Oliveira Costa 
Secretária Municipal de Ação Social 
 
Helielson Santos Neves  
Secretário Municipal de Assuntos Institucionais 
 
Jessyluce Cardoso Reis
Secretária Municipal de Meio Ambiente 
 
Maria Odilene Fernandes Carvalho de Souza 
Procuradora Geral do Município 
 
Mozart Pereira de Souza Junior 
Presidente da Comissão de Saúde da Câmara Municipal 
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Edmilson Figueredo de Matos 
Vereador do Município 
 
Marco Antônio de Oliveira Neves 
Delegado de Policia Civil do Município de Nova Viçosa 
 
Major Anilton Silva de Almeida 
Comandante da Polícia Especializada CIPE/MA- CAEMA 
 
Major Ana Paula Oliveira Calheiros 
Comandante da 89ª da Cia. Independente da Polícia Militar 
 
José Ricardo Costa Machado 
Coordenador de Defesa Civil do Município 
 
Eduardo Julio Bitencurt 
Presidente da Associação de Pastores de Nova Viçosa 
 
Iuri Sabadini Toneto 
Associação Comercial do Distrito de Posto da Mata 
 
Robson Tavares de Alcântra 
Igreja de Deus do Reavivamento Pentecostal do Distrito de Posto da Mata 

 
Art. 3º. O Comitê priorizará os meios de comunicação alternativos para evitar 

aglomerados de muitas pessoas e eventualmente reuniões por segmentos.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Viçosa - BA, em 27 de março de 2020. 

 

 
MANOEL COSTA ALMEIDA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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